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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras 

 

2. DO OBJETO:  

 

2.1.  Apresenta-se a seguir o projeto de calçamento pavimentação em bloquete sextavado, sobre 

base regularizada, com área de pavimentação de: Avenida Vicente de Paula Lima=1.275,5 m², Rua 

Durval José Moreira=1.278 m² no município de Miradouro-MG, a execução desses serviços 

certamente trará melhorias no trânsito para o bairro e melhorias para a população. 

 

3. JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. Durante os períodos de forte chuva, o calçamento existente sendo de paralelepípedo e pés de 

moleque ficam bastante escorregadios causando grande desconforto para a população e para os 

veículos que transitam nas vias. Deste modo, atualmente a via encontra-se com diversos pontos 

críticos, causando perigo de acidentes e dificuldade de locomoção. 

Certamente a rua calçada por bloco de concreto sextavado trará também uma maior possibilidade de 

crescimento ao local com consequente valorização dos imóveis ao longo das mesmas e adjacências. 

A obra irá ainda contribuir consideravelmente com a qualidade de vida para as pessoas que moram e 

passam por esta via, que atualmente conta com calçamento de baixa qualidade, melhorando assim, as 

condições de higiene e saúde das pessoas. Para tanto, pretende-se utilizar calçamento com  bloquete 

sextavado de concreto, fck = 35 MPa, com espessura de 8 cm.   

 

4. DA METODOLOGIA: 

       4.1. A forma e critério de julgamento a ser utilizados será aferido por meio dos parâmetros 

previstos no § 2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO: PREÇO MÉDIO ESTIMADO 
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6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento de 2026. 

6.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS FONTE SALDO 

4.4.90.51.00.2.06.00.15.452.0112.1.0030 1.754.000 R$ 196.820,30 

4.4.90.51.00.2.06.00.15.452.0112.1.0030 1.500.000 R$ 169.410,93 

4.4.90.51.00.2.06.00.15.452.0112.1.0030 1.710.000 R$ 300.000,00 

 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA 

SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
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7.1. Requisitos gerais: 

7.1.1. Trata-se de licitação para a bloquetagem para calçamento, a ser contratado mediante licitação 

em sua forma online, conforme art. 81 do Decreto Municipal n.º 968/2023 e art. 176, inciso II da Lei 

14.133/2021.  

 

7.1.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (meses) contados da data da sua assinatura, podendo 

ser prorrogada na forma do artigo 84 da Lei 14.133/2021 

7.2. Requisitos legais: 

7.2.1. O objeto deste TR se enquadra como a aquisição de empresa especializada em pavimentação 

com bloquetes, cabendo à licitação, na modalidade pregão, na forma Eletrônica, pelo preço aferido 

de forma global. 

7.3. Requisitos de sustentabilidade: 

7.3.1. A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, conforme 

legislação, naquilo que couber, e ainda: 

a) Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos. 

b) Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo 

aos parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305/10. 

c) Utilizar materiais recicláveis no acondicionamento e embalagem individual dos bens a serem 

transportados, utilizando o menor volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento. 

7.4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7.4.5. Garantia da contratação: O (s) materiais ofertado(s) pela Licitante deverá(ão) possuir oferta 

integral de no mínimo 12 (doze) meses. Essa garantia cobrirá eventuais substituições de peças e mão 

de obra necessárias para solucionar defeitos de fabricação. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
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8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do  

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

 8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

9. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

9.1. A aferição do quantitativo contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 9.1.1. O empenho da despesa ocorrerá mediante aprovação do gestor da pasta, liquidante e fiscal da 

execução contratual, da carga/mês de serviço prestado. 

9.2. Do recebimento 

9.2.1. O material será recebido definitivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências. 

9.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da empresa que se referem a parcela a ser paga. 

9.2.3 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
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única medição da locação até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

 9.2.4. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 9.2.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

9.3.1. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

9.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.6.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da execução da obra e fornecimento de materiais, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. Liquidação 

9.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.8. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
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e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada a comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

9.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize. 

9.15. Prazo de pagamento 

9.15.1 - O pagamento será em até 30 (trinta) dias e creditado em favor da licitante vencedora, através 

de ordem bancária a entidade indicada na proposta (conforme modelo descrito abaixo), em que deverá 

ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de apresentação da competente nota 

fiscal eletrônica/fatura, junto ao setor de compras, e em anexo a esta, o atestado de fiscalização 

emitido por 

servidor que será designado como responsável pela fiscalização do fornecimento: 

BANCO: _____  

AGÊNCIA: ________  

CONTA CORRENTE: ___________  

LOCALIDADE: __________ 

 

9.15.2 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
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9.15.3 – Para efeito de cada pagamento a nota fiscal deverá estar acompanhada da autorização de uso 

da nota fiscal eletrônica. 

9.15.4 - No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 9.15.3. ou estando o objeto 

em desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a PMM autorizado a não 

efetuar o pagamento, em sua integralidade, fazendo-o somente quando forem processadas as 

alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à licitante vencedora, das 

penalidades previstas. 

9.15.5. A PMM poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 

devidas pela licitante vencedora, por força da contratação. 

9.15.6 – Quando ocorrer a situação prevista no subitem 9.15.5, não correrá juros ou atualizações 

monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 

9.15.7 - Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão 

devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal 

9.15.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

9.16. Forma de pagamento 

9.16.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.16.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.16.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.16.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.16.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.17. Antecipação de pagamento 

9.17.1. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento parcial ou total, conforme 

as regras previstas no presente tópico. 

9.18. Cessão de crédito 
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9.18.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

9.18.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

 9.18.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

 9.18.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

9.18.4.  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

9.18.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.  

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.2.1. registro comercial, no caso de empresa individual; 

10.2.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

10.2.3. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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10.2.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

10.2.5. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

10.2.6. prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e quanto a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – PGEN (Certidão Conjunta Negativa). 

10.2.7. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio 

ou sede da licitante. 

10.2.8. prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

10.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

10.2.10 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

10.2.11.  Certidões ou atestado(s) de capacidade técnico-operacional fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a Licitante executou diretamente:  

- EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, ESPESSURA 8 CM, FCK 35 MPA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS E COLCHÃO 
DE ASSENTAMENTO COM ESPESSURA 6 CM – 1.276,75 M² 

10.2.12. Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, acompanhado de atestado(s) de capacidade técnico-profissional fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o profissional indicado 
executou diretamente:  

 
- EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, ESPESSURA 8 CM, FCK 35 MPA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS E COLCHÃO 
DE ASSENTAMENTO COM ESPESSURA 6 CM – 1.276,75 M² 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) a contratada deverá prestar atendimento online e ou presencial se for o caso, dando todo o suporte 

necessário à Secretaria. 

b) A contratada deverá fornecer, diretamente, após a formalização do contrato, os serviços 

descriminados; 

c) A prestação de serviços ocorrerá online e ou presencial se for o caso, nas descrições estabelecidas 

pelo contratante, de segunda a sexta-feira, em horário comercial. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com prestação dos serviços objeto 

deste certame; 

b) Efetuar o pagamento à contratada, após apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e aceite 

da Administração; 

Miradouro - MG, 26 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Paulo Silveira de Lima 
Secretário Municipal de Obras 

 
 
 
 
 
 

Thaís Lopes de Castro 
Engenheira Civil 

CREA:141895826-3 
 

 


